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§ 2o O poder público deverá recensear os educandos no
ensino fundamental, com especial atenção para o grupo de 6
(seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16
(dezesseis) anos de idade.

§ 3o ...........................................................................................

I - matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de
idade no ensino fundamental;

a) (Revogado)

b) (Revogado)

c) (Revogado)

...............................................................................................” (NR)

Art. 5o Os Municípios, os Estados e o Distrito Federal terão
prazo até 2010 para implementar a obrigatoriedade para o ensino
fundamental disposto no art. 3o desta Lei e a abrangência da pré-
escola de que trata o art. 2o desta Lei.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Fernando Haddad
Álvaro Augusto Ribeiro Costa

<!ID244593-0>

ATO CONVOCATÓRIO
ADITAMENTO (4)

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e o
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo inciso II do § 6º do art. 57 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, resolvem A D I TA R , à
pauta da convocação extraordinária do Congresso Nacional para o
período de 16 de dezembro de 2005 a 14 de fevereiro de 2006, as
seguintes matérias:

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID244602-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 278, DE 6 DE FEVEREIRO
DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, no valor de R$
80.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3o, da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Mi-
nistério da Integração Nacional, no valor de R$ 80.000.000,00 (oi-
tenta milhões de reais), para atender à programação constante do
Anexo desta Medida Provisória.

Art. 2o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e
11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

I - Matéria em tramitação na Câmara dos Deputados:

1. Projeto de Lei nº 6.370, de 2005, do Poder Executivo, que
“Dispõe sobre a movimentação e armazenagem de mercadorias im-
portadas ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais
e recintos, a licença para explorar serviços de movimentação e ar-
mazenagem de mercadorias em Porto Seco, altera a legislação adua-
neira e dá outras providências”.

II - Matérias em tramitação no Senado Federal:

1. Projeto de Lei da Câmara nº 107, de 2003, do Deputado
Fábio Feldmann, que “Dispõe sobre a utilização e proteção da ve-
getação nativa do Bioma Mata Atlântica, e dá outras providências”; e

2. Projeto de Lei da Câmara nº 95, de 2005, do Poder
Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a doar 5 (cinco) ae-
ronaves C-91A à Força Aérea Equatoriana”.

Congresso Nacional, em 6 de fevereiro de 2006.

Deputado ALDO REBELO
Presidente da Câmara dos Deputados

Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES 80.000.000

AT I V I D A D E S 

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES 20.000.000
06 182 1029 4564 0101 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES - SOCOR-

RO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR DESASTRES (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

20.000.000

F 3 2 90 0 100 20.000.000

06 182 1029 4570 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES 60.000.000
06 182 1029 4570 0103 RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS POR DESASTRES - RECUPERACAO DE

DANOS CAUSADOS POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIONAL
60.000.000

F 3 2 90 0 100 15.000.000
F 4 2 90 0 100 45.000.000

TOTAL - FISCAL 80.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 80.000.000

Atos do Poder Executivo
.

<!ID244599-0> DECRETO No- 5.692, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006

Dispõe sobre o mandato e a designação dos
membros do Conselho Nacional de Saúde,
em caráter provisório.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica o Ministro de Estado da Saúde autorizado a
reconduzir os membros do Conselho Nacional de Saúde, que se
encontravam nessa situação em 31 de dezembro de 2005, para exer-
cerem mandato suplementar de cento e oitenta dias, ora instituído,
sem prejuízo do disposto no § 4o do art. 2o do Decreto no 99.438, de
7 de agosto de 1990.

Art. 2o O Ministério da Saúde formulará proposta de nova
composição do Conselho Nacional de Saúde, que disporá sobre o
mandato regular de seus membros, em tempo hábil para a sua de-
signação ao término do prazo previsto no art. 1o.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185o da Independência e

11 8 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Saraiva Felipe

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID244603-0>

MENSAGEM

Nº 59, de 6 de fevereiro de 2006. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor ENRIQUE RICARDO
LEWANDOWSKI para exercer o cargo de Ministro do Supremo
Tribunal Federal.

Nº 60, de 6 de fevereiro de 2006. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Segurança nº 25.806.

Nº 61, de 6 de fevereiro de 2006. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.273, de 6 de fevereiro de 2006.

Nº 62, de 6 de fevereiro de 2006. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 278, de 6 de fevereiro de 2006.

Presidência da República
.




